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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador José Maranhão

VICE-PRESIDENTE: Senador José Pimentel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(8)(9)

Marta Suplicy(PT) SP (61) 3303-6510 1 Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271 2 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427

Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

4 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

5 Zeze Perrella(PDT) MG (61) 3303-2191

Acir Gurgacz(PDT) RO (61) 3303-
3131/3132

6 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /
6151

7 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 Ana Amélia(PP) RS (61) 3303 6083

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT, PP)

Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245 1 Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

2 Omar Aziz(PSD) AM (61) 3303.6581 e
6502

Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590 3 Garibaldi Alves Filho(PMDB)(13) RN (61) 3303-2371 a
2377

Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

4 Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

Simone Tebet(PMDB) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

5 Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

Valdir Raupp(PMDB)(13) RO (61) 3303-
2252/2253

6 Rose de Freitas(PMDB) ES (61) 3303-1156 e
1158

Luiz Henrique(PMDB) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Sérgio Petecão(PSD) AC (61) 3303-6706 a
6713

José Maranhão(PMDB) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

8 VAGO

Bloco da Maioria(PMDB, PSD)

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP (61) 3303-
6063/6064

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

2 Alvaro Dias(PSDB) PR (61) 3303-
4059/4060

Aécio Neves(PSDB) MG (61) 3303-
6049/6050

3 Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

José Serra(PSDB)(6) SP (61) 3303-6651 a
6657 e 6659

4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Antonio Anastasia(PSDB) MG (61) 3303-5717 5 Wilder Morais(DEM)(7) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726

Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 João Capiberibe(PSB) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Randolfe Rodrigues(PSOL) AP (61) 3303-6568 3 José Medeiros(PPS) MT (61) 3303-
1146/1148

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, PSOL)

Eduardo Amorim(PSC) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

1 Douglas Cintra(PTB) PE (61) 3303-
6130/6124

Marcelo Crivella(PRB) RJ (61) 3303-
5225/5730

2 Blairo Maggi(PR) MT (61) 3303-6167

Magno Malta(PR) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Fátima Bezerra, Humberto Costa e Acir Gurgacz foram designados  membros
titulares; e os Senadores Walter Pinheiro, Jorge Viana, Lindbergh Farias, Angela Portela, Zezé Perrella e Paulo Paim como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio ao Governo, para compor a CCJ (Of. 3/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Marcelo Crivella e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Douglas Cintra, Blairo
Maggi e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CCJ (Of. 04/2015-BLUFOR).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa
Grazziotin, João Capiberibe e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Of. 05/2015-
GLBSD).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Ronaldo Caiado foram designados membros titulares; e os Senadores Maria do Carmo Alves e Wilder Morais,
como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
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(5) Em 26.02.2015, os Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Antônio Anastasia foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira,
Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Of. 16/2015-GLPSDB).

(6) Em 27.02.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias (Of.
25/2015-GLPSDB).

(7) Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Tasso Jereissati (Of.
23/2015-GLPSDB).

(8) Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol e Ana Amélia membros
suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CCJ (Mem. 27 a 29 e 44/2015-GLDPP).

(9) Em 04.03.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Edison Lobão, Ricardo Ferraço, Romero Jucá, Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Luiz Henrique e José
Maranhão foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Omar Aziz, Valdir Raupp, Waldemir Moka, Dário Berger, Rose de Freitas e
Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 011/2015-GLPMDB).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Maranhão Presidente deste colegiado (Of. 1/2015-CCJ).

(12) Em 25.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Pimentel Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2015-CCJ).

(13) Em 25.03.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Garibaldi Alves Filho,
que passa à suplência (Of. 92/2015-GLPMDB).

(14) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias,
Ataídes de Oliveira, Maria do Carmo Alves e Wilder Morais (Of. 87/2015-GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 15 de abril de 2015
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Documento gerado em 10/04/2015 às 18:46.
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PAUTA
ITEM 1

EMENDA(S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº
1, de 2015

- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, para ampliar o âmbito de aplicação da arbitragem e dispor sobre a
escolha dos árbitros quando as partes recorrem a órgão arbitral, a interrupção da
prescrição pela instituição da arbitragem, a concessão de tutelas cautelares e de
urgência nos casos de arbitragem, a carta arbitral e a sentença arbitral, e revoga
dispositivos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996.

Relatório: Favorável à Emenda n° 1 e favorável parcialmente à Emenda n° 2 da Câmara
dos Deputados com a supressão da sua parte final assim redigida: "nos termos do
regulamento".

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 2

MENSAGEM (SF) Nº 12, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do inciso I do parágrafo
único do art. 104 da Constituição, o nome do Doutor REYNALDO SOARES DA
FONSECA, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, para compor o
Superior Tribunal de Justiça, no cargo de Ministro, na vaga destinada a Juízes Federais
dos Tribunais Regionais Federais decorrente da aposentadoria do Senhor Ministro
Arnaldo Esteves de Lima.

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Edison Lobão

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 7, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera o § 2º do art. 155 da Constituição Federal e inclui o art. 99 no Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, para tratar da sistemática de cobrança do
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação incidente sobre
as operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final,
contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/04/2015 às 18:46.
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Relatório: Favorável à Proposta
Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 60, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Deputado José Mentor

      Altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código
de Trânsito Brasileiro, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.
Observações:
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 5
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 757, de 2011
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Pedro Taques

Ementa do Projeto: Acrescenta o art. 229-A à Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986
- Código Brasileiro de Aeronáutica - para inserir hipótese de restituição de quantia paga
de bilhete aéreo em caso de cancelamento ou alteração da data da viagem pelo
passageiro.

Relatório: Pela aprovação das Emendas nº 1 a 3, com uma Subemenda à Emenda nº 3
que apresenta.
Observações:
- Em 17/04/2013, foram apresentadas as Emendas nº 1 a 3 pelo Senador Aloysio Nunes
Ferreira, em Turno Suplementar;
- Votação nominal.

Relatoria do Projeto: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Emenda Nº 1 (CCJ)
Emenda Nº 2 (CCJ)
Emenda Nº 3 (CCJ)

Parecer aprovado na comissão (CCJ)

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 287, de 2011 - Complementar
- Não Terminativo -

      Altera o inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/04/2015 às 18:46.
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Autoria: Senadora Gleisi Hoffmann

para incluir vedação ao uso de dispositivos que autorizem o exercício de competência
que, por determinação constitucional, já é própria do destinatário da autorização.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 218, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH)

      Altera a Lei nº 10.790, de 28 de novembro de 2003, que concede anistia a dirigentes
ou representantes sindicais e trabalhadores punidos por participação em movimento
reivindicatório, para ampliar o âmbito material, temporal e pessoal da anistia.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- Em 10/12/2014, a Presidência concedeu vista coletiva aos Senadores, nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 14, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Antonio Bulhões

      Acrescenta parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Marcelo Crivella

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Quadro comparativo

ITEM 9

CONSULTA (SF) Nº 1, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Douglas Cintra

      Requer, nos termos do inciso V, do art. 100, do Regimento Interno do Senado
Federal, a remessa da presente consulta à Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, acerca da possibilidade de Senador, que se encontre afastado do exercício
do mandato parlamentar, para ocupar função de Ministro de Estado, assumir vaga em
Conselho de Administração de empresa pública, sociedade de economia mista e outros
órgãos da Administração Pública.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/04/2015 às 18:46.
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Relatório: A ser apresentado.
Relatoria: Senador Romero Jucá

Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 25, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador José Serra

      Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, (Código Eleitoral) e a Lei nº 9.504, de
30 de setembro de 1997, para instituir o sistema eleitoral majoritário nas eleições para as
Câmaras Municipais nos municípios com mais de 200.000 (duzentos mil) eleitores.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Votação nominal.

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/04/2015 às 18:46.

10

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=162389
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=119664
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=163836
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=160613
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



  

 

PARECER Nº   , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre as Emendas da 

Câmara dos Deputados (ECD) nº 1, de 2015, ao 

Projeto de Lei do Senado nº 406, de 2013, que 

“altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, 

e a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para 

ampliar o âmbito de aplicação da arbitragem e 

dispor sobre a escolha dos árbitros quando as 

partes recorrem a órgão arbitral, a interrupção da 

prescrição pela instituição da arbitragem, a 

concessão de tutelas cautelares e de urgência nos 

casos de arbitragem, a carta arbitral, a sentença 

arbitral e o incentivo ao estudo do instituto da 

arbitragem; e revoga dispositivos da Lei nº 9.307, 

de 23 de setembro de 1996.” 

RELATOR:   Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame desta Comissão as Emendas da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 406, de 2013 (ECD nº 1, de 

2015), que “altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, para ampliar o âmbito de aplicação da 

arbitragem e dispor sobre a escolha dos árbitros quando as partes recorrem 

a órgão arbitral, a interrupção da prescrição pela instituição da arbitragem, 

a concessão de tutelas cautelares e de urgência nos casos de arbitragem, a 

carta arbitral, a sentença arbitral e o incentivo ao estudo do instituto da 

arbitragem; e revoga dispositivos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996”. 

São duas as emendas apresentadas pela Câmara: a Emenda nº 

1 propõe a alteração da ementa do projeto de lei em referência e a Emenda 
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nº 2 objetiva modificar o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.307, de 23 de setembro 

de 1996, de que trata o art. 1º do mesmo projeto de lei. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do parágrafo único do art. 65 da Constituição 

Federal, o projeto de lei emendado pela Casa revisora deverá voltar à Casa 

iniciadora, sendo que, ao apreciar tais emendas, a Casa iniciadora não 

poderá modificá-las por meio de subemenda, a teor do disposto no art. 285 

do Regimento Interno do Senado Federal, podendo, entretanto, cindi-las, 

desde que não modifique ou prejudique o sentido das emendas, conforme 

prevê o art. 137 do Regimento Comum. 

Das duas emendas da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 406, de 2013, a Emenda nº 1 é meramente redacional e a Emenda 

nº 2 é de mérito. 

Consideramos pertinente a Emenda nº 1 e entendemos que 

deve ela ser aprovada, tendo em vista que propõe a necessária adequação 

da ementa do projeto às alterações realizadas pelo Senado por ocasião da 

sua apreciação terminativa por esta Comissão, resultando no texto final que 

foi remetido à revisão da Câmara dos Deputados. Isso porque, por um 

lapso, foi mantida, na ementa do PLS nº 406, de 2013, remetido à Câmara, 

a referência ao “incentivo ao estudo do instituto da arbitragem”, apesar de 

esse tema ter sido suprimido no adendo ao Parecer nº 1.545, de 2013, desta 

Comissão, ao acolher a Emenda nº 4 – CCJ, do Senador Pedro Taques, 

estendendo a supressão do art. 40-A também ao art. 40-B, que seriam 

acrescidos à Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, a que se referia o art. 

2º do projeto. Trata-se de alteração necessária para corrigir a apontada falha 

redacional da ementa, dando-lhe coerência com o conteúdo do projeto. 

A Emenda nº 2 oferecida pela Câmara pretende fazer 

acréscimos ao § 1º do art. 1º proposto para a Lei nº 9.307, de 1996. Na 

forma como aprovado pelo Senado e enviado à revisão da Câmara, o 

referido § 1º admitirá a utilização da arbitragem para dirimir conflitos 

relativos a direitos patrimoniais disponíveis no âmbito da administração 

pública direta e indireta. 

A referida emenda da Câmara propõe, a esse dispositivo, 

acréscimos de duas ordens. O primeiro acréscimo objetiva tornar necessária 
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a previsão da utilização da arbitragem em edital ou nos contratos da 

administração. A segunda parte diz respeito à necessidade de 

regulamentação posterior para que a arbitragem possa enfim ser utilizada 

no âmbito da administração pública. 

A primeira modificação contida na Emenda nº 2 é muito bem-

vinda, porque deixa previsto o instrumento pelo qual o compromisso 

arbitral será introduzido nas contratações da administração pública. Isso 

porque, se, nas relações entre particulares, o compromisso arbitral é 

formalizado por intermédio de cláusula compromissória introduzida nos 

respectivos contratos, na administração pública esse compromisso deverá 

ser antecipadamente previsto no edital licitatório ou tão somente nos 

contratos com a administração, nos casos de ausência de edital. Trata-se de 

medida necessária para viabilizar a arbitragem no âmbito da administração 

pública; caso contrário, o contratado não teria como tomar conhecimento 

prévio do compromisso arbitral, não sendo lícito ser tomado de surpresa, 

em etapa posterior da contratação, ao saber da intenção da administração 

pública nesse sentido. 

No tocante à segunda parte da Emenda nº 2, no nosso modo de 

ver, a dependência de regulamentação posterior revelar-se-ia perniciosa, 

tendo em vista a sua total desnecessidade para tornar efetiva a utilização da 

arbitragem na administração pública, postergando para futuro incerto 

instrumento tão importante para dirimir, de forma simplificada, eventuais 

controvérsias no setor público pertinentes a contratos envolvendo direitos 

patrimoniais disponíveis e com reconhecido potencial de evitar o excesso 

de litigância no Poder Judiciário. 

Sendo assim, considerando que a parte final da Emenda nº 2 da 

Câmara não modifica ou prejudica o sentido da sua primeira parte, somos 

da opinião de que deve ser aprovada a primeira parte dessa emenda e 

rejeitada a sua parte final. 

III – VOTO 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação da Emenda 

nº 1 da Câmara e pela aprovação parcial da Emenda nº 2 da Câmara, com a 

supressão da sua parte final, assim redigida: “nos termos do regulamento”. 
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Sala da Comissão,            de                    de 2015. 

, Presidente 

, Relator 
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RELATÓRIO Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Mensagem 

(SF) nº 12, de 2015, da Presidente da República, 

que submete ao Senado Federal a escolha do 

nome do Senhor REYNALDO SOARES DA 

FONSECA, Juiz Federal do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, para compor o Superior 

Tribunal de Justiça, no cargo de Ministro, na vaga 

destinada a Juízes Federais dos Tribunais 

Regionais Federais. 

RELATOR: Senador EDISON LOBÃO 

A Excelentíssima Senhora Presidente da República submete à 

apreciação do Senado Federal, por meio da Mensagem (SF) nº 12, de 2015 

(nº 87, de 2015, na origem), o nome do Senhor REYNALDO SOARES DA 

FONSECA para compor o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em vaga 

reservada a Juízes dos Tribunais Regionais Federais, nos termos dos arts. 

52, inciso III, alínea a, e 104, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal (CF), regulamentados pelo art. 383 do Regimento Interno do 

Senado Federal e pelo Ato nº 1, de 2007, desta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ). 

Segundo os dispositivos constitucionais acima referidos, os 

membros do STJ serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 

brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha 

pela maioria absoluta desta Casa, por voto secreto, após arguição pública, 

sendo um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais, indicados 

em lista tríplice elaborada por aquela Corte Superior. 

Nesse contexto, cabe a esta Comissão, de acordo com o citado 

Ato nº 1, de 2007 – CCJ, e com o art. 101, inciso II, alínea i, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), proceder à sabatina do indicado e emitir 

parecer sobre a indicação, também por voto secreto, para orientar a 

manifestação definitiva do Plenário do Senado Federal. 
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Em observância ao art. 383, inciso I, alínea a do RISF e ao art. 

1º, inciso I, do Ato nº 1, de 2007-CCJ, o Senhor Reynaldo Soares da 

Fonseca encaminhou o seu curriculum vitae, que será brevemente exposto 

abaixo. 

O indicado é Desembargador do Tribunal Regional Federal da 

1ª Região (TRF-1), com sede em Brasília – DF. 

É bacharel em Direito pela Universidade Federal do Maranhão 

(1985), especialista em Semiologia Política pela Universidade Federal do 

Maranhão (1987), especialista em Direito Penal pela Universidade de 

Brasília (1999) e mestre em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 

de São Paulo (2014). 

Ainda no que se refere às atividades acadêmicas do indicado, 

destaca-se uma intensa produção científica, consistente na elaboração de 

monografias e dissertações, exposições em seminários, elaboração de 

artigos e livros, especialmente nas áreas do direito civil, direito processual 

civil, direito processual penal e direito administrativo. 

Foi aprovado em diversos concursos públicos, tendo 

ingressado na magistratura federal em 1993, como Juiz Federal Substituto 

do TRF-1. 

Durante sua carreira profissional, o indicado desempenhou 

atribuições de grande relevância. Destacam-se as mais recentes: membro da 

Corte Especial do TRF-1 (a partir de janeiro de 2013), membro do 

Conselho de Administração do TRF-1 (2014-2016), membro da equipe de 

inspeção da Corregedoria-Geral do Conselho da Justiça Federal (2014) e 

Coordenador dos Juizados Especiais Federais da Primeira Região (2014-

2016). 

Em razão dos serviços prestados, o indicado recebeu diversas 

homenagens e condecorações, destacando-se: Medalha do Mérito Eleitoral 

do Tribunal Regional Eleitoral – DF (2008), Medalha Santos Dumont do 

Ministério da Defesa – Comando da Aeronáutica (2009), Medalha Grã-

Cruz do Mérito Judiciário “Milton Campos” da Seção Judiciária de Minas 

Gerais (2013), Medalha da Ordem do Mérito Judiciário Militar – Quadro 

Especial – Alta Distinção – do Superior Tribunal Militar (2014). 

Atendendo às determinações do art. 383, inciso I, alínea b, do 

RISF, o indicado apresentou as declarações exigidas, informando os nomes 
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de seus parentes que exercem ou exerceram atividades, públicas ou 

privadas, vinculadas a suas atividades profissionais. Destaca-se que todos 

exercem cargos efetivos providos por concurso público nos seguintes 

órgãos: Supremo Tribunal Federal, Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 

Seção Judiciária do Maranhão da Justiça Federal, Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios, Tribunal de Justiça do Maranhão, Advocacia-

Geral da União e Banco do Brasil. 

Declarou, ainda, que não participa, como sócio, cotista ou 

gerente, de empresas ou entidades não-governamentais; e que se encontra 

em dia com as obrigações fiscais, nos âmbitos federal e distrital, conforme 

a respectiva documentação comprobatória emitida pelos órgãos 

competentes. 

Por fim, também declarou que não figura como réu em ações 

judiciais e que, como autor, integra a Ação nº 2009.34.003136-5, que 

tramita na 20ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal da 

Justiça Federal e trata da incorporação de gratificações remuneratórias e a 

Ação Originária nº 1.776, que tramita perante o Supremo Tribunal Federal 

e trata do recebimento de auxílio-moradia. O andamento processual de tais 

ações foi devidamente apresentado pelo indicado. 

O indicado também apresentou declaração na qual consta que, 

nos últimos cinco anos, atuou apenas no TRF-1 no cargo de 

Desembargador Federal. 

Diante do exposto, considerando tratar-se de deliberação por 

voto secreto, limitamo-nos a proferir este relatório, acreditando termos 

fornecido às Senhoras Senadoras e aos Senhores Senadores integrantes 

desta Comissão os elementos suficientes para decidir sobre a indicação do 

Senhor REYNALDO SOARES DA FONSECA para o cargo de Ministro 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 

 

PARECER Nº        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 7, de 2015 (nº 197, de 2012, na Câmara 

dos Deputados, originária da PEC nº 103, de 2011, do 

Senador Delcídio Amaral), que altera o § 2° do art. 

155 da Constituição Federal e inclui o art. 99 no Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, para 

tratar da sistemática de cobrança do imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e 

sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação 

incidente sobre as operações e prestações que destinem 

bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não 

do imposto, localizado em outro Estado. 

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ) a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 7, de 2015, cuja origem é 

descrita em epígrafe. 

A proposição compõe-se de três artigos. 

O art. 1º altera os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da 

Constituição Federal. Em relação ao inciso VII, para estabelecer a adoção 

exclusiva da alíquota interestadual do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações e 

prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não 

do imposto, localizado em outro Estado, caso em que caberia ao Estado de 

localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual. No que se refere ao 
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inciso VIII, a proposta altera a sistemática de recolhimento do tributo, 

determinando que a responsabilidade pelo recolhimento do imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata 

o inciso VII será atribuída ao destinatário, quando este for contribuinte do 

imposto, ou ao remetente, quando o destinatário não o for. 

O art. 2º altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) para estabelecer um escalonamento das novas determinações, de forma 

que a diferença entre a alíquota interna e a interestadual seja partilhada entre os 

Estados de origem e destino, até que, no ano de 2019, o montante seja 

integralmente destinado ao Estado de destino da mercadoria. 

O art. 3º é cláusula de vigência. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Constitucionalidade, Regimentalidade e Técnica Legislativa 

Quanto ao aspecto constitucional, cabe à União legislar sobre 

direito e sistema tributários, haja vista o disposto nos arts. 24, I, e 48, I, da 

Constituição Federal. Cabe também à União determinar as linhas gerais do 

ICMS, tributo da alçada estadual, nos termos do art. 155 da mesma Carta. 

A iniciativa parlamentar é amparada pelo art. 60 da CF e se 

confirma pelas assinaturas de mais de um terço dos membros do Senado 

Federal, de acordo com o processado da matéria. No caso específico, vinte e 

nove signatários fizeram com que o requisito fosse obedecido com sobras.  

A PEC nº 7, de 2015, respeita o disposto no § 4º do art. 60 

supracitado, na medida em que não tende a abolir a forma federativa de Estado, 

o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e os 

direitos e garantias individuais. Também está em conformidade com o § 5º do 

mesmo art. 60, ao não versar sobre tema constante de proposta de emenda 

rejeitada ou havida por prejudicada na mesma sessão legislativa. 
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A proposição está em pleno acordo com os ditames da técnica 

legislativa, conforme a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Mérito 

O comércio não presencial remonta a longa data no Brasil. 

Encomendas por catálogo, vendas por telefone e entregas de mercadorias pelos 

correios sempre fizeram parte do quotidiano do brasileiro comum. 

Recentemente, o advento da internet instituiu o chamado e-

commerce, ou comércio eletrônico, em que o comprador é exposto a uma 

variedade de produtos e preços sem precedentes em nossa história econômica. 

A recente melhoria nos indicadores de emprego e renda da 

população brasileira impulsionou mais ainda o setor, facilitando o acesso a 

recursos eletrônicos por camadas sociais antes excluídas até mesmo do comércio 

de produtos básicos para a subsistência. 

Essa nova realidade trouxe muitos benefícios para o cidadão 

comum, mas também muitas distorções no equilíbrio econômico entre as 

unidades federadas. A maioria das lojas virtuais é sediada em poucos Estados, 

geralmente os mais ricos e desenvolvidos, que, mantida a sistemática atual de 

distribuição da arrecadação do ICMS, retêm toda a arrecadação do tributo. A 

fórmula constitucional atual permite tal anomalia ao determinar a incidência da 

alíquota interna, geralmente elevada, em operações envolvendo mercadorias 

destinadas a compradores não contribuintes do imposto e localizados em outro 

Estado. Trata-se, em última análise, da própria radicalização do princípio da 

origem. 

A PEC em comento procura reequilibrar essa relação, ordenando 

que parte dos recursos auferidos pelo recolhimento do ICMS seja canalizada 

para o Estado de destino, numa justa adequação à realidade dos fatos, que 

mostra tendência crescente de utilização do e-commerce nas mais diversas 

transações. 

Em conclusão, manifestamo-nos pela aprovação da presente 

matéria, como passo importante na busca pelo reequilíbrio federativo. 
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III – VOTO 

Em face de todo o exposto, opinamos pela aprovação da PEC nº 7, 

de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
:;. ... 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 7, DE 20'"15 

(nº 197/2012, na Câmara dos Deputados, originária 
da PEC nº 103/2011, do Senador Delcídio Amaral) 

Altera o § 2° do art . 155 da 
Constituição Federal e inclui o 
art. 99 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para 
tratar da sistemática de cobrança 
do imposto sobre operações 
relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e 
de comunicação incidente sobre as 
operações e prestações que 
destinem bens e serviços a 
consumidor final, contribuinte ou 
não do imposto, localizado em 
outro Eot.::tdo. 

AS ~~SAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FE­
DE~~~ nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Fede­
ral, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. l 0 os incisos VII e VIII do § 2° do art. l55 

da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 155 .. .. ................... .. .... . 

98



§ 2 o •••••••••••••••••••••••••••••••••• ·• 

VII nas operações e prestações que 

destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto , localizado em 

outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização 

do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado 

destinatário e a alíquota interestadual; 

a} (revogada) ; 

b) {revogada) ; 

VIII a responsabilidade pelo 

recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíauota interna e a 

interestadual de que trata o inciso VII será 

atribuída: 

a) ao destinatário, quando este for 

contribuinte do imposto; 

b) ao remetente, quando o destinatário 

não for contYibuinte do impostoi 

" (NR) 

Art. 2° O Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte art. 99: 

"ltr--c. 99. Para efeito do disposto no 

inciso VII do § 2° do a~t. 155, no caso de 

operações e prestações que destinem bens e 

serviços a co~sumidor final não contribuinte 

localizado em outro Estado, o imposto 

correspondente à diferença entre a alíq~ota 

interna e a interestadual será partilhado entre 
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os Estados de origem e de destino, na seguinte 

proporção: 

I - para o ano de 2015: 20% (vinte por 

cento) para o Estado de destino e 80% (oitenta 

por cento) para o Estado de origem; 

II - para o ano de 2016: 40% (quarenta 

por cento) para o Estado de destino e 60% 

(sessenta por cento) para o Estado de origem; 

III - para o ano de 2017: 60% (sessenta 

por cento) para o Estado de destino e 40% 

(quarenta por cento) para o Estado de origem; 

IV - para o ano de 2018 : 80% (oitenta 

por cenco) para o Estado de destino e 20% {vi~te 

por cento) para o Estado de origem; 

V - a partir do ano de 2019: 100% (cem 

por cento) para o Estado de destino." 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data àe sua publicação, produzindo efeitos no ano 

subsequente e após 90 (noventa) dias desta. 
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PROPOSTA OE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N!! 197, DE 2012 
{Do Senado Federal) 

Oficío no 1.345/2012 (SF) 

Altera o § 21) do art. 155 da Constituição Federal, para modificar a 
sistemática de cobrança do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunícipaf e de comunicação incídente sobre as 
operações e prestações realizadas de forma não presencial e que 
destinem bens e serviços a consumidor final focalizado em outro Estado; 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Altera o § 2° do art. 155 da Constituição Federal, para 
modificar a sistemática de cobrança do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação incidente sobre as operações 
e prestações realizadas de forma não presencial e que destinem 
bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado. 

Art. lu Os incisos VII e VIII do§ 2° do art. 155 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 155 ................ .................................... ............. ........... ........... ....................... ..... . 

§ zo ............................................................................................................................ . 

VII- nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 
contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, aplicar-se-á a alíquota 
interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 
diferença entre: a) a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual, quando 
o consumidor final for contribuinte do imposto; b) a alíquota interna do Estado remetente e a 
alíquota interestadual, quando o consumidor final não for contribuinte do imposto; VIII- a 
responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; 
b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; 
......................................................................................................................... "(NR) 

Art. r Esta Emenda Constitucional entra em vigor no ano subsequente ao de sua 
publicação oficial e após decorridos 90 (noventa) dias desta. 

Senado Federal, em 9 de julho de 2012. 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: <Redacão dada pela 
Emenda Constitucional n° 3. de 1993) 

§ 2. 0 O imposto previsto no inciso 11 atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 3. de 1993) 

VIl - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a allquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 

b) a allquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 

VIII -na hipótese da aHnea "a'' do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do destinatário 
o imposto correspondente à diferença entre a atrquota interna e a interestadual; 

TITULO X 

ATO DAS DISPOSIÇCES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à respectiva populaçao. (lnclufdo pela Emenda 
Constitucional no 80, de 2014) 

§ 1° No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com 
defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais, observado o disposto no caput deste 
artigo. <Incluído pela Emenda Constitucional n° 80, de 2014) 

§ 2° Durante o decurso do prazo previsto no § 1 o deste artigo, a lotação dos defensores públicos 
ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores índices de exclusão social e 
adensamento populacional. (lncluldo pela Emenda Constitucional no 80. de 2014) 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Publicado no DSF, de 7/2/2Qlj, 

Secretaria de Editoração e Publicações- Brasília-DF 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 

60, de 2013, que altera dispositivos da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para possibilitar 

ao proprietário indicar o principal condutor do 

veículo automotor. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL  

I – RELATÓRIO 

Nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal, foi 

enviado à consideração do Senado Federal o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 60, de 2013 (Projeto de Lei nº 6.376-C, de 2009, na origem), de 

iniciativa do Deputado José Mentor, formulado com o objetivo de alterar a 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) – para possibilitar ao proprietário indicar ao órgão executivo de 

trânsito o principal condutor do veículo automotor.  

O projeto consta de cinco artigos. O primeiro especifica o 

objeto da lei. O segundo acrescenta inciso ao art. 123 do CTB, a fim de 

possibilitar a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo (CRV) 

quando houver indicação do principal condutor do veículo. O art. 3º 

acrescenta parágrafo ao art. 257 do CTB – que trata dos sujeitos passivos 

das penalidades de trânsito – para facultar ao proprietário do veículo a 

indicação, ao órgão executivo de trânsito, do nome do principal condutor 

do veículo, o qual, após aceita a indicação, terá seu nome também inscrito 

no CRV e passará a ser responsável pelo veículo em trânsito e fora dele. O 

art. 4º determina que o CRV será adaptado ao disposto na lei no prazo de 
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90 (noventa) dias, a partir de sua publicação, e o art. 5º contém cláusula de 

vigência.  

Ao justificar sua iniciativa, o autor destaca a possibilidade de 

dar tranquilidade ao proprietário do veículo em relação ao seu condutor 

principal, que será responsável pelas infrações de trânsito cometidas. 

Ressalta também a melhoria da identificação do responsável nos conflitos 

de trânsito, seja na esfera cível ou criminal. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi apreciada 

conclusivamente pelas Comissões de Viação e Transportes (CVT), e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). O Projeto de Lei obteve 

parecer favorável na CVT, e foi aprovado na CCJC na forma do 

substitutivo apresentado pelo relator. 

Encerrado o trâmite na Câmara dos Deputados, a proposição 

foi enviada ao Senado Federal e aqui distribuída exclusivamente à 

Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), para decisão terminativa. Não 

foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

opinar acerca da constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 

matérias que lhe forem submetidas. Por ter sido distribuída a esta Comissão 

com exclusividade, compete-lhe, ainda, o exame da questão de mérito. 

O PLC n° 60, de 2013, não contém vícios de iniciativa, 

apresenta-se em conformidade com os preceitos constitucionais e jurídicos. 

Além disso, atende à competência exclusiva da União para legislar sobre 

trânsito e transporte, conforme determina a Constituição Federal em seu 

art. 22, XI. 

Quanto ao mérito, a proposição representa avanço ao criar a 

figura do principal condutor que, uma vez cadastrado, passará a ser 

responsável pelo veículo. 
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Na prática, a medida será de grande valia para os proprietários 

de veículos que são utilizados habitualmente por terceiros, como filhos, 

parentes, ou motoristas profissionais. Indicado o condutor principal, será 

este o responsável pelas infrações de trânsito de responsabilidade do 

condutor (art. 257, § 3º, do CTB), assim como pelas demais, nos casos em 

que não for identificado de imediato o infrator.  

Evita-se, nestes casos, que o proprietário tenha que recorrer ao 

trâmite burocrático de indicar o infrator, no prazo de quinze dias, sob pena 

de ser considerado responsável pela infração (art. 257, § 7º). O principal 

condutor será presumidamente responsável pelas infrações, por ser o 

responsável pelo veículo. 

No entanto, em que pese a medida ser oportuna e representar 

um avanço, entendemos que alguns pontos devem ser aprimorados.  

O objetivo do projeto é o de que o principal condutor assuma, 

quanto às infrações, a responsabilidade que antes era atribuída ao 

proprietário do veículo, qual seja, uma responsabilidade decorrente de 

presunção relativa.  

Seria absurdo pensar que o objetivo da norma seria o de que o 

principal condutor nominado passasse a ser o responsável por todas as 

infrações, mesmo quando não fosse o condutor na ocasião da infração.   

Deve-se ressaltar que interesse público que orienta o Código é 

o da identificação do real infrator. Por isso a responsabilidade do 

proprietário do veículo decorre de presunção relativa e é determinada nos 

moldes do § 7º do art. 257: 

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o 

proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação 

da autuação, para apresentá-lo, na forma em que dispuser o 

CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado 

responsável pela infração. 

Assim, para que seja atingido o objetivo de imputar ao 

principal condutor o mesmo tipo de responsabilidade que antes era restrita 

ao proprietário do veículo, deve-se alterar também o dispositivo 

mencionado acima: 
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§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o 

principal condutor ou o proprietário do veículo terão quinze dias 

de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na 

forma em que dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o 

fazendo, será considerado responsável pela infração o principal 

condutor ou, na sua ausência, o proprietário do veículo. 

A alteração do § 7º também se faz necessária para que o 

principal condutor seja notificado da autuação, e para que seja possível da 

sua parte a indicação do real infrator, quando necessária.  

Outra questão relevante diz respeito à ausência de previsão da 

forma que o principal condutor poderá ter seu nome desvinculado de 

determinado veículo.  

No caso do proprietário, há norma prevendo a forma de se 

livrar da responsabilidade quando há transferência de propriedade: 

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o 

proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de 

trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia 

autenticada do comprovante de transferência de propriedade, 

devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se 

responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas 

reincidências até a data da comunicação. 

Quanto ao principal condutor, entendemos que também deverá 

haver disposição que preveja a forma de cessação da responsabilidade. Não 

pode o principal condutor ficar vinculado ao veículo até que o proprietário 

resolva modificar sua situação, sem meios de se desvencilhar por conta 

própria da responsabilidade assumida quanto ao veículo. Basta pensar no 

caso do motorista profissional que deixou o emprego e precisa se 

desvincular da responsabilidade pelo veículo do antigo empregador. 

Por fim, entendemos que a previsão de expedição de novo 

Certificado de Registro de Veículo para o cadastramento do principal 

condutor, implicará custos desnecessários e maior burocratização no 

procedimento de inscrição e alteração do principal condutor. Tal problema 

pode ser evitado com a criação de um cadastro de principal condutor no 

Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM.  

III – VOTO 
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Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 60, de 2013, na forma do substitutivo proposto a seguir:  

 

EMENDA Nº      - CCJ 
(Substitutivo) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 60, DE 2013 

Altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, para possibilitar ao 

proprietário cadastrar o principal condutor do 

veículo automotor no Registro Nacional de 

Veículos Automotores – RENAVAM, para fins 

de responsabilidade.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o art. 257 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

possibilitar ao proprietário indicar o principal condutor do veículo 

automotor.  

Art. 2º O art. 257 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte 

alteração ao § 7º e acrescido dos §§ 10 e 11:  

“Art. 257. ...............................................................................  

................................................................................................. 

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o 

principal condutor ou o proprietário do veículo terão quinze dias de 

prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma 

em que dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será 
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considerado responsável pela infração o principal condutor ou, na 

sua ausência, o proprietário do veículo. 

............................................................................................... 

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de 

trânsito o principal condutor do veículo, o qual, após aceitar a 

indicação, terá seu nome inscrito em campo próprio do cadastro do 

veículo no RENAVAM. 

§ 11. O principal condutor será excluído do RENAVAM: 

I – quando houver transferência de propriedade do veículo; 

II – mediante requerimento próprio ou do proprietário do 

veículo;  

III – a partir da indicação de outro principal condutor.” (NR)  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 

dias de sua publicação oficial.  

Sala da Comissão,         de agosto de 2014. 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO  DE CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA E
CIDADANIA,  em  decisão  terminativa,  sobre  as
Emendas  apresentadas,  em  Turno  Suplementar,  ao
Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  do  Senado nº 757,  de
2011, do Senador Pedro Taques, que  acrescenta o art.
229-A a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 –
Código  Brasileiro  de  Aeronáutica  –  para  inserir
hipótese  de  restituição  de  quantia  paga  de  bilhete
aéreo em caso de cancelamento ou alteração da data
da viagem pelo passageiro.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO

De autoria do Senador Pedro Taques, o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 757, de 2011, que objetiva regrar a hipótese de restituição de quantia
paga na aquisição de bilhete aéreo “em caso de cancelamento ou alteração da
data  da  viagem  pelo  passageiro”,  foi  aprovado  por  esta  Comissão  de
Constituição,  Justiça  e  Cidadania,  na  forma  de  Substitutivo,  em decisão  de
natureza terminativa tomada na 10ª Reunião Ordinária, ocorrida no último dia
10 de abril.

Submetido a Turno Suplementar nos termos do art. 282, combinado
com o art. 92, do Regimento Interno do Senado Federal, o Substitutivo aprovado
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mereceu a apresentação de três emendas, todas de iniciativa do Senador Aloysio
Nunes Ferreira.

As  emendas  formuladas  por  Sua  Excelência  têm o  propósito  de
sanar “pequena incorreção” percebida no texto da proposição aprovada. Trata-se
de manter a hipótese de “restituição” dos valores pagos, descontada a taxa de
serviço aplicável, apenas nos casos de “cancelamento” da viagem por iniciativa
do  passageiro.  Considera  Sua  Excelência  que,  na  prática,  descabe  prever  a
restituição nas situações de alteração de voo, uma vez que “o passageiro que
requer a alteração do voo pretende efetivamente usar do serviço de transporte
aéreo, o que não justificaria a restituição do valor eventualmente pago, sob pena
de perenizar uma injustiça material”.

Nesse passo, para não prejudicar o alcance da proposição aprovada,
o autor das emendas, ao tempo em que propõe a supressão da expressão “ou a
alteração do voo” do caput do artigo inserido pelo projeto no Código Brasileiro
de Aeronáutica, incorpora ao dispositivo parágrafo para estabelecer que as taxas
de serviço aplicáveis aos casos de cancelamento da viagem poderão ser cobradas
em iguais proporções nas hipóteses de alteração do voo.

II – ANÁLISE

Os requisitos formais e materiais para a apresentação das emendas
encontram-se atendidos. No mérito, consideramos que as alterações propostas
aprimoram a  redação  da  proposição  principal,  sem prejuízo  de  seu  escopo,
cabendo, contudo, a formulação de subemenda destinada a suprimir do texto
proposto expressão desnecessária.

III – VOTO

Em face do exposto, voto pela aprovação das Emendas nºs 1, 2 e 3
– CCJ, apresentadas em Turno Suplementar ao Substitutivo ao PLS nº 757, de
2011, com a seguinte subemenda à Emenda nº 3 – CCJ:

SUBEMENDA Nº      – CCJ

(à Emenda nº 3 – CCJ ao Substitutivo ao PLS nº 757, de 2011)

Suprima-se da redação proposta para o parágrafo único do art. 229-
A a expressão “conforme o caso”.

2
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL

Gabinete da Liderança do PSDB

EMENDA Nº       – CCJ
(ao Substitutivo ao PLS 757, de 2011)

A ementa do Substitutivo ao PLS nº 757, de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que
dispõe  sobre  o  Código  Brasileiro  de  Aeronáutica,  para
regular a cobrança de taxa em caso de alteração do voo
e a restituição de quantia paga por bilhete aéreo nos casos
de cancelamento da viagem por iniciativa do passageiro.”

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei do Senado nº 757, de 2011, de autoria do nobre
senador  Pedro  Taques,  é,  não somente  meritório,  mas,  sobretudo,  oportuno.  Sua
proposta, ainda que singela, reveste-se de uma importância extremada, na medida
em  que  o  País  experimento,  já  há  alguns  anos,  o  crescimento  exponencial  do
mercado de aviação civil, evidenciando, inclusive, sérios problemas de infraestrutura
e planejamento do setor.

Se,  de  um  lado,  o  mercado  expande-se  através  do  consumo
significativo dessa modalidade de transporte, de outro lado, as relações contratuais
que formalizam essa prestação de serviço igualmente se intensificam, de forma a
merecer ajustes legislativos para garantir um equilíbrio contratual em benefício tanto
do consumidor como do transportador, respeitada a hipossuficiência daquele.

1
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SENADO FEDERAL

Gabinete da Liderança do PSDB

Foi nessa direção que o eminente senador Sérgio Petecão, com a
competência que lhe é peculiar, apresentou seu relatório propondo a aprovação do
projeto  na  forma de uma emenda substitutiva,  que teve por  propósito  melhorar  a
redação originalmente proposta.

Sucede que, da forma como fora consignado, o texto comete uma
pequena incorreção: a bem da verdade, o projeto (e o substitutivo) não parece(m) ter
o propósito de conferir ao passageiro o direito à restituição em caso de alteração do
voo, mas, tão somente, no caso de seu  cancelamento. É uma decorrência lógica,
pois  o  passageiro  que  requer  a  alteração  de  voo  pretende  efetivamente  usar  do
serviço de transporte aéreo, o que não justificaria a restituição do valor eventualmente
pago, sob pena de perenizar uma injustiça material.

Por isso, estamos propondo emendas ao substitutivo, já no adiantado
estágio desse processo legislativo, em turno suplementar, com o objetivo de corrigir
esse equívoco, de forma a homenagear a intenção legislativa dos nobres senadores
Pedro Taques e Sérgio Petacão.

Sala da Comissão, 16 de abril de 2013.

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA
PSDB-SP
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SENADO FEDERAL

Gabinete da Liderança do PSDB

EMENDA Nº       – CCJ
(ao Substitutivo ao PLS 757, de 2011)

Suprima-se a expressão “ou a alteração do voo” constante do caput
do art. 229-A, da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, na forma da redação
proposta pelo art. 1º do Substitutivo ao PLS nº 757, de 2011.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei do Senado nº 757, de 2011, de autoria do nobre
senador  Pedro  Taques,  é,  não somente  meritório,  mas,  sobretudo,  oportuno.  Sua
proposta, ainda que singela, reveste-se de uma importância extremada, na medida
em  que  o  País  experimento,  já  há  alguns  anos,  o  crescimento  exponencial  do
mercado de aviação civil, evidenciando, inclusive, sérios problemas de infraestrutura
e planejamento do setor.

Se,  de  um  lado,  o  mercado  expande-se  através  do  consumo
significativo dessa modalidade de transporte, de outro lado, as relações contratuais
que formalizam essa prestação de serviço igualmente se intensificam, de forma a
merecer ajustes legislativos para garantir um equilíbrio contratual em benefício tanto
do consumidor como do transportador, respeitada a hipossuficiência daquele.

Foi nessa direção que o eminente senador Sérgio Petecão, com a
competência que lhe é peculiar, apresentou seu relatório propondo a aprovação do
projeto  na  forma de uma emenda substitutiva,  que teve por  propósito  melhorar  a
redação originalmente proposta.
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SENADO FEDERAL

Gabinete da Liderança do PSDB

Sucede que, da forma como fora consignado, o texto comete uma
pequena incorreção: a bem da verdade, o projeto (e o substitutivo) não parece(m) ter
o propósito de conferir ao passageiro o direito à restituição em caso de alteração do
voo, mas, tão somente, no caso de seu  cancelamento. É uma decorrência lógica,
pois  o  passageiro  que  requer  a  alteração  de  voo  pretende  efetivamente  usar  do
serviço de transporte aéreo, o que não justificaria a restituição do valor eventualmente
pago, sob pena de perenizar uma injustiça material.

Por isso, estamos propondo emendas ao substitutivo, já no adiantado
estágio desse processo legislativo, em turno suplementar, com o objetivo de corrigir
esse equívoco, de forma a homenagear a intenção legislativa dos nobres senadores
Pedro Taques e Sérgio Petacão.

Sala da Comissão, 16 de abril de 2013.

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA
PSDB-SP
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SENADO FEDERAL

Gabinete da Liderança do PSDB

EMENDA Nº       – CCJ
(ao Substitutivo ao PLS 757, de 2011)

Insira-se, no art. 229-A, da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
na forma da redação proposta pelo art. 1º do Substitutivo ao PLS nº 757, de 2011, o
seguinte parágrafo único:

“Art. 229-A. .................................................................................
...................................................................................................
Parágrafo único. As taxas de serviço previstas nos incisos I e II
deste artigo também poderão ser aplicadas pelo transportador
quando o passageiro requerer a alteração do voo, conforme o
caso.”(NR)

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei do Senado nº 757, de 2011, de autoria do nobre
senador  Pedro  Taques,  é,  não somente  meritório,  mas,  sobretudo,  oportuno.  Sua
proposta, ainda que singela, reveste-se de uma importância extremada, na medida
em  que  o  País  experimento,  já  há  alguns  anos,  o  crescimento  exponencial  do
mercado de aviação civil, evidenciando, inclusive, sérios problemas de infraestrutura
e planejamento do setor.

1
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Se,  de  um  lado,  o  mercado  expande-se  através  do  consumo
significativo dessa modalidade de transporte, de outro lado, as relações contratuais
que formalizam essa prestação de serviço igualmente se intensificam, de forma a
merecer ajustes legislativos para garantir um equilíbrio contratual em benefício tanto
do consumidor como do transportador, respeitada a hipossuficiência daquele.

Foi nessa direção que o eminente senador Sérgio Petecão, com a
competência que lhe é peculiar, apresentou seu relatório propondo a aprovação do
projeto  na  forma de uma emenda substitutiva,  que teve por  propósito  melhorar  a
redação originalmente proposta.

Sucede que, da forma como fora consignado, o texto comete uma
pequena incorreção: a bem da verdade, o projeto (e o substitutivo) não parece(m) ter
o propósito de conferir ao passageiro o direito à restituição em caso de alteração do
voo, mas, tão somente, no caso de seu  cancelamento. É uma decorrência lógica,
pois  o  passageiro  que  requer  a  alteração  de  voo  pretende  efetivamente  usar  do
serviço de transporte aéreo, o que não justificaria a restituição do valor eventualmente
pago, sob pena de perenizar uma injustiça material.

Por isso, estamos propondo emendas ao substitutivo, já no adiantado
estágio desse processo legislativo, em turno suplementar, com o objetivo de corrigir
esse equívoco, de forma a homenagear a intenção legislativa dos nobres senadores
Pedro Taques e Sérgio Petacão.

Sala da Comissão, 16 de abril de 2013.

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA
PSDB-SP

2
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº 757,  de  2011,  do
Senador Pedro Taques, que acrescenta o art. 229-A
a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código
Brasileiro de Aeronáutica – para inserir hipótese de
restituição de quantia paga de bilhete aéreo em caso
de cancelamento ou alteração da data  da viagem
pelo passageiro. 

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO
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Submete-se ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 757,
de 2011, de autoria do Senador Pedro Taques, que objetiva regrar a hipótese
de restituição de  quantia  paga na  aquisição de  bilhete  aéreo “em caso de
cancelamento ou alteração da data da viagem pelo passageiro”. 

Para tanto, Sua Excelência propõe acrescer à Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, que “dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica”,
novo dispositivo para determinar que o passageiro, no caso de cancelamento
ou  remarcação  do  voo,  tem  direito  ao  reembolso  dos  valores  pagos  nos
patamares mínimos de 95% (noventa e cinto por cento), para pedidos com
antecedência  de 5 (cinco)  dias  da  data  prevista  para  a  viagem,  e  de  90%
(noventa por cento) nas demais hipóteses.

Considera  o  autor  da  iniciativa  que,  em razão  do  expressivo
aumento do número de pessoas que vêm optando pela utilização dos serviços
de viação aérea nos últimos anos, ganhou relevância a necessidade de que seja
assegurada  “a  devida  proteção”  aos  usuários,  consignando-se  em lei  uma
“garantia  mínima  ao  consumidor  que  precisar  cancelar  a  compra  de  um
bilhete de passagem ou remarcar a data de sua viagem”.

Ao destacar que o Código Brasileiro de Aeronáutica, no art. 229,
já prevê a possibilidade de reembolso integral do valor pago no caso de o
transportador  cancelar  o  serviço,  Sua  Excelência  observa  que  têm  sido
frequentes  os  casos  de  disputas  judiciais  “entre  consumidores  e  empresas
aéreas  a  respeito  das  multas  cobradas  pelo  cancelamento  do  serviço  ou
remarcação  da  data”,  em  face  da  omissão  legislativa  relativamente  aos
direitos dos usuários nesse aspecto. Aduz ainda que, nos autos de Ação Civil
Pública ajuizada em 2011, o titular da 5ª Vara da Justiça Federal de Belém, no
Estado do Pará, acolhendo pedido do Ministério Público Federal contrário à
cobrança de multas que chegam a alcançar 80% do valor pago, determinou
que “as empresas aéreas se abstenham de cobrar tarifas superiores a 10% e
5%, conforme haja ou não tempo para renegociação das passagens em caso de
desistência de viagens ou de alteração de data”.

O autor pondera, por fim, que a regulação da matéria em norma
legal evitará “o desgaste que uma ação judicial causa ao consumidor”, o qual,
dessa forma, passaria a dispor de “maior proteção e respeito”.

Não foram apresentadas emendas à proposição.  
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II – ANÁLISE

De acordo com o disposto no art. 101, incisos I e II, alínea d, do
Regimento Interno do Senado Federal, constitui prerrogativa desta Comissão
pronunciar-se  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade  e  regimentalidade,
devendo, ainda, emitir parecer quanto ao mérito da proposição sob exame.

Os  requisitos  formais  e  materiais  de  constitucionalidade
encontram-se  atendidos,  uma vez  que,  nos  termos do art.  22,  inciso  I,  da
Constituição Federal, compete privativamente à União legislar sobre direito
aeronáutico. De outra parte, por força do  caput do art. 48 da Lei Maior, a
matéria encontra-se no âmbito das atribuições do Congresso Nacional,  não
incidindo na reserva de iniciativa de trata o § 1º do art. 61. 

No mérito, consideramos pertinente a iniciativa.

De fato, tem sido abusivo o comportamento das operadoras do
transporte aéreo relativamente aos critérios adotados para o reembolso dos
bilhetes  de  passagem  nos  casos  de  cancelamento  ou  de  remarcação  de
iniciativa dos passageiros.  Não havendo norma sobre a matéria no Código
Brasileiro de  Aeronáutica,  as  empresas  têm se  valido  dessa  lacuna para  a
adoção  de  práticas  comerciais  que  não  se  coadunam com o  princípio  da
razoabilidade.   

Na esfera infralegal, o tema foi regulamentado pela Portaria nº
676/GC-5, de 13 de novembro de 2000, do Comando da Aeronáutica, que
“aprova as Condições Gerais de Transporte”. A Portaria limita o desconto em
caso  de  reembolso  a  10%  do  valor  pago,  mas  excepciona  os  bilhetes
adquiridos  em  tarifa  promocional,  que  constituem  a  imensa  maioria  das
passagens efetivamente vendidas no País.

O projeto sob exame supre adequadamente a lacuna legal. Seu
texto,  contudo,  contém  pequenas  imprecisões  de  redação  e  de  técnica
legislativa – a exemplo da inapropriada menção a numeração de artigo na
ementa e do próprio comando inscrito no art. 1º, mais à feição de emenda que
de norma legal –, sanadas na forma do substitutivo adiante formulado. 
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III – VOTO

Em face do exposto, voto pela aprovação do  Projeto de Lei do
Senado nº 757, de 2011, na forma do seguinte substitutivo:

EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 757, DE 2011

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,
que  dispõe  sobre  o  Código  Brasileiro  de
Aeronáutica,  para  regular  a  restituição  de  quantia
paga por bilhete aéreo nos casos de cancelamento da
viagem  ou  de  alteração  do  voo  por  iniciativa  do
passageiro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º A Lei  nº  7.565,  de  19 de dezembro de 1986,  passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 229-A:

“Art. 229-A. O passageiro que vier a requerer o cancelamento
da viagem ou a  alteração do voo,  dentro  do  prazo de  validade  do
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bilhete,  terá  direito  à  restituição  da  quantia  efetivamente  paga,
descontada uma taxa de serviço correspondente a, no máximo:

I  –  5%  (cinto  por  cento)  do  valor  pago  para  os  pedidos
formulados com antecedência de pelo menos 5 (cinco) dias da data
prevista para a viagem; 

II – 10% (dez por cento) do valor pago nos demais casos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 10 de abril de 2013

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente

Senador SÉRGIO PETECÃO, Relator
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PARECER Nº    , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei
do Senado nº 287, de 2011 - Complementar, da
Senadora Gleisi Hoffmann, que altera o inciso II
do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, para incluir vedação ao uso de
dispositivos  que  autorizem  o  exercício  de
competência  que,  por  determinação
constitucional,  já  é  própria  do  destinatário  da
autorização.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 287, de 2011 - Complementar,
de iniciativa  da  Senadora  Gleisi  Hoffmann,  tem o objetivo de alterar  o
inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,
para incluir vedação ao uso de dispositivos que autorizem o exercício de
competência  que,  por  determinação  constitucional,  já  é  própria  do
destinatário da autorização.

Na  Justificação  da  iniciativa  são  arrolados  argumentos  no
sentido de que o seu objetivo é impedir a tramitação dos projetos de lei
ditos  meramente  autorizativos,  que  se  caracterizam  pelo  fato  de
pretenderem  autorizar  o  Poder  Executivo  a  adotar  providências  que  a
Constituição atribui ao âmbito de competência desse Poder.

Argumenta-se,  ademais,  que  “opera  contra  o  sucesso  desse
tipo  de  proposição  a  completa  ausência  de  coercibilidade  da  lei  que,
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porventura,  frutificar.  Não  se  admite  lei  inócua,  mas  é  o  que  acontece
quando se edita uma lei meramente autorizativa”.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania opinar
sobre  a  proposição  em  pauta,  nos  termos  regimentais.  Conforme  a
Constituição Federal  (art.  59, parágrafo único), cabe a lei complementar
dispor sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Nesse  sentido,  o  Congresso  Nacional  tratou  do  assunto  e
aprovou  a  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que
estabelece normas que orientam o processo legislativo.

Esta Lei tem prestado bons serviços ao Parlamento, pois hoje
temos em vigor regras que facilitam e norteiam a elaboração dos diplomas
legais.

A propósito, cabe recordar que a Lei Complementar nº 95, de
1998, se originou de projeto apresentado pelo Deputado Federal e também
Constituinte Koyu Iha, que, após a promulgação da Constituição, procurou
atuar para regulamentar e dar efetividade à nova Carta Magna.

No que se refere especificamente ao presente Projeto de Lei,
de  iniciativa  da  Senadora  Gleisi  Hoffmann,  entendemos  que  vem  no
sentido  do  aperfeiçoamento  da  Lei  Complementar  nº  95,  de  1998,  ao
propor  incluir  vedação  ao  uso,  em  proposições,  de  dispositivos  que
autorizem  o  exercício  de  competência  que,  por  determinação
constitucional, já é própria do destinatário da autorização.

Com efeito, um dos consensos hoje existentes no Congresso
Nacional reconhece a necessidade de tornar mais ágil o processo legislativo
e a proposição que ora analisamos vai nesse sentido, ao adotar instrumento
legal que deverá ser utilizado para inibir e no limite sustar os projetos de lei
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que têm o objetivo de autorizar o Poder Executivo a adotar medidas que ele
já tem a faculdade ou a obrigação de adotar, pois assim estabelecido pela
Constituição Federal.

Na  verdade,  tais  proposições,  além  de  inconstitucionais
terminam por caracterizar capitis diminutio do papel do Poder Legislativo,
cuja função precípua não é a de sugerir ou recomendar medidas ou ações
pontuais  ao  Executivo,  mas  sim  a  de  aprovar  políticas  públicas
substanciais, que vinculem e obriguem a toda a Administração Pública e a
todos os Poderes.

Por  outro  lado,  como  referido  na  Justificação  do  presente
projeto  de  lei,  sugestões  que  qualquer  Senador  pretender  fazer  a
autoridades  públicas  devem  ser  efetivadas  mediante  o  instrumento  da
indicação, espécie de proposição adequada para tanto e que, inclusive, está
sendo reformulada, para poder atender a esse fim, pela Comissão que está
elaborando o projeto do novo regimento interno do Senado Federal.

A  proposição  nos  oferece  a  oportunidade,  também,  de
aperfeiçoar  ainda  mais  a  Lei  Complementar  nº  95,  de  1998,  para  nela
deixar expresso,  na esteira  do dispositivo que veda à  lei  conter  matéria
estranha ao seu objeto, determinação no sentido de que tal norma alcança
as  medidas  provisórias,  constituindo  elemento  de  sua  juridicidade.  Para
tanto, apresentamos a emenda respectiva.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade
e  regimentalidade  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  287,  de  2011  –
Complementar e, quanto ao mérito, pela sua aprovação, adotada a seguinte
emenda:

EMENDA Nº 1, CCJ
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Acresça-se, ao art. 7º da Lei Complementar nº 95, nos termos
do Projeto de Lei do Senado nº 287, de 2011 - Complementar, o seguinte
parágrafo único:

Art. 7º .................................................................................
............................................................................................
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às medidas

provisórias  editadas  pelo  Presidente  da  República,  e  constitui
elemento de sua juridicidade.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 287, DE 2011  

                                                (Complementar) 

 

Altera o inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, para incluir vedação ao uso 
de dispositivos que autorizem o exercício de 
competência que, por determinação constitucional, já é 
própria do destinatário da autorização. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II no art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ........................................................................... 

......................................................................................... 

II – a lei não conterá: 

a) matéria estranha ao seu objeto ou a este não vinculada por 
afinidade, pertinência ou conexão; 

b) autorização para o exercício de competência que, por 
determinação constitucional, já é própria do seu destinatário; 

..............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Infelizmente, é muito comum o hábito de parlamentares tentarem burlar o 
vício de iniciativa legislativa pela apresentação de projetos que “autorizam” poder, 
notadamente o Executivo, a tomar decisões que já são da sua competência 
constitucional. 

Os projetos de lei de caráter meramente autorizativo originados no 
Congresso Nacional suscitam controvérsia viva e não pacificada. A nosso ver, trata-se de 
uma prática abominável e que emperra o processo legislativo, lotando a pauta de 
comissões com projetos inócuos e fadados ao arquivamento. 

Nesta Casa legislativa há certa complacência com a prática, respaldada em 
interpretação, com a qual discordamos, consubstanciada no Parecer nº 527, de 1998, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, da lavra do saudoso Senador Josaphat 
Marinho. 

O certo, contudo, é que a quase totalidade dos projetos autorizativos 
aprovados no Senado Federal não prospera, uma vez que, no âmbito da Câmara dos 
Deputados, o entendimento é diverso. Decide-se, lá, pela prejudicialidade dessas 
proposições, consideradas matéria prejulgada na sua Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, onde se firmou entendimento de que os projetos de lei autorizativos, em 
matéria que a Constituição não exige a concessão de autorização, encerram 
inconstitucionalidade. O item 1.1 da Súmula de Jurisprudência nº 1 da CCJ/CD, de 1994, 
apresenta o seguinte enunciado: “projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, que 
autoriza o Poder Executivo a tomar determinada providência, que é de sua competência 
exclusiva, é inconstitucional”. 

Igualmente, opera contra o sucesso desse tipo de proposição a completa 
ausência de coercibilidade da lei que, porventura, frutificar. Não se admite uma lei inócua, 
mas é o que acontece quando se edita uma lei meramente autorizativa. Não há o que 
impila a quem, por determinação da Carta Política, detenha da iniciativa da lei na matéria, 
a cumprir o comando autorizativo. Certo é que, concedida a simples autorização 
legislativa, não há nada que obrigue o seu destinatário. Ou seja, a lei nascerá letra morta. 

As observações aqui feitas não se referem, obviamente, às situações em 
que o texto constitucional exige autorização de um poder a outro, como requisito de 
validade, para a prática de determinados atos. Por exemplo: o art. 49, II, exige 
autorização do Congresso Nacional para o Presidente da República declarar a guerra e 
para celebrar a paz. Tais situações são totalmente distintas dos casos em comento. 
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O objetivo da proposição, portanto, é pacificar a matéria e tornar clara a 
vedação, ajudando a limpar a pauta de projetos inócuos, que poderão ser sumariamente 
arquivados. 

Vale lembrar ainda, em favor da aprovação da presente proposição, que já 
tramita no Senado Federal projeto de Resolução do eminente senador José Pimentel para 
dispor sobre a “Indicação”, proposição através da qual o senador poderá sugerir a outro 
Poder a adoção de providência, que – quando aprovado - atenderá plenamente ao que 
hoje se intenta mediante projetos de caráter “autorizativo”. Não é demais lembrar que o 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados já contempla a “Indicação” entre as 
proposições de iniciativa dos Deputados Federais. 

Convicta da relevância da proposição que apresento, peço o apoio dos 
nobres Senadores para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,  

Senadora GLEISI HOFFMANN 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

Constituição Federal, de 1988 
..................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
..................................................................... 
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 
..................................................................... 
 
 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998 
Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que menciona. 
..................................................................... 
Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de 
aplicação, observados os seguintes princípios: 
I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 
II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, 
pertinência ou conexão; 
III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o 
possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva; 
IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a 
subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por 
remissão expressa. 
..................................................................... 
 
 
 
 
 
 (À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/04/2011 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11500/2011 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 218, de 2014, da Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa, que 

altera a Lei nº 10.790, de 28 de novembro de 

2003, que “concede anistia a dirigentes ou 

representantes sindicais e trabalhadores punidos 

por participação em movimento reivindicatório”, 

para ampliar o âmbito material, temporal e 

pessoal da anistia. 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

218, de 2014, de autoria da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH), que altera a Lei nº 10.790, de 28 de novembro de 

2003, que “concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais e 

trabalhadores punidos por participação em movimento reivindicatório”, 

para ampliar o âmbito material, temporal e pessoal da anistia. 

Originário da Sugestão nº 12, de 2013, de autoria do Comando 

Nacional de Lutas para Reintegração na Petrobrás dos Petroleiros Vítimas 

das Políticas Reducionistas e Amorais dos Planos de Incentivo a Saídas 

Voluntárias (CONREPPV), o projeto promove três alterações na citada Lei 

nº 10.790, de 2003. 

Em primeiro lugar, amplia o período da anistia concedida pelo 

diploma legal aos empregados da empresa Petróleo Brasileiro S.A. 

(PETROBRAS) que sofreram punições, despedidas ou suspensões 

contratuais, em virtude de participação em movimento reivindicatório, 

assegurada aos dispensados ou suspensos a reintegração no emprego. O 
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período passa de 10 de setembro de 1994 a 1º de setembro de 1996 para 1º 

de novembro de 1992 a 31 de dezembro de 2002. 

Ademais, a proposição estende a anistia para todos os 

empregados do Sistema Petrobras e para aqueles que sofreram 

desligamentos incentivados contratuais, por motivações políticas 

reducionistas e amorais. 

Finalmente, quanto às pendências financeiras, os parâmetros 

utilizados passam a incluir também os dos acordos de retorno dos 

empregados desligados incentivados, e o ano de homologação de tais 

acordos na justiça pela Petrobrás passa de 2003 para até 2014. 

Segundo a CDH, a delimitação temporal da anistia evidencia-

se arbitrária. Todo movimento reivindicatório constitui forma legítima de 

defesa dos direitos da classe trabalhadora, independentemente de quando 

ele ocorra, de modo que a demissão e qualquer outro modo de perseguição 

aos empregados para que se demitam, sem justa causa, com ou sem 

incentivo, configura inaceitável mecanismo de pressão psicológica. 

Assim, continua o colegiado, é imperativo ... ampliar o prazo 

de concessão compreendido pela Lei nº 10.790, de 2003, que trata da 

anistia aos empregados do Sistema Petrobrás, e acrescentar o 

“desligamento incentivado” como mais uma forma demissionária política, 

para abranger as punições, despedidas, suspensões e desligamentos 

incentivados ocorridos no período entre 1º de novembro de 1992 e 31 de 

dezembro de 2002. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, por 

força do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre 

a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria e sobre ela 

emitir parecer. 

No tocante à constitucionalidade, o PLS nº 218, de 2014, se 

fundamenta no art. 48, VIII, da Constituição, que estabelece que compete 
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ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor 

sobre a concessão de anistia. 

Na mesma direção, a proposição não se inclui entre aquelas 

cuja iniciativa é privativa do Presidente da República, ex vi do art. 61, § 1º, 

da Lei Maior. Isso fica evidente quando se verifica que o diploma legal que 

se pretende alterar se originou de projeto de lei de autoria parlamentar, do 

eminente Deputado LUCIANO ZICA. 

Na mesma direção, vale lembrar a Lei nº 11.282, de 23 de 

fevereiro de 2006, originária de projeto de autoria do então Deputado e 

hoje Senador eleito pelo Estado do Pará PAULO ROCHA, que anistia os 

trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT 

punidos em razão da participação em movimento grevista. 

Igualmente, não há restrições à juridicidade e à 

regimentalidade do projeto, que vem vazado na melhor técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, vale repetir aqui trechos do esclarecedor 

relatório apresentado na CDH pelo ilustre relator da matéria, o Senador 

PAULO PAIM: 

... concordamos com a entidade autora da sugestão quando 

afirma não haver razão para que a anistia concedida pela Lei nº 

10.790, de 2003, tenha reduzido seu âmbito temporal às punições, 

despedidas e suspensões ocorridas em virtude da participação de 

empregados da Petrobrás em movimentos reivindicatórios 

ocorridos no período em que se discutiu a flexibilização do 

monopólio do petróleo e foi aprovada a reforma constitucional 

respectiva. Empregados que foram perseguidos em decorrência da 

participação em movimentos reivindicatórios ocorridos em 

períodos anteriores e posteriores também devem ser beneficiados 

pela anistia, sob pena de se consolidar uma situação discriminatória 

em relação a eles. 

Ademais, é sabido que, na condução dos programas de 

demissão incentivada, muitos abusos foram perpetrados. Inúmeros 

empregados sofreram verdadeira coação moral ou foram induzidos 

a erro para aderirem a tais programas, o que justifica sua inclusão 

entre os beneficiados da lei de anistia. Em audiência pública 

realizada nesta Comissão em 6 de junho de 2013, ouvimos relato a 

respeito da pressão psicológica patronal para a adesão aos 

programas. Entre os problemas verificados, a ausência de acordo 

coletivo, a falta de exames demissionais, as transferências forçadas. 
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Assim, a aprovação do presente projeto permitirá a ampliação 

do escopo da Lei nº 10.790, de 2003, ao encontro do seu objetivo, o de 

fazer justiça com os empregados do Sistema Petrobras que foram 

desligados de suas empresas ao arrepio dos princípios que devem nortear a 

relação de uma empresa estatal com os seus funcionários, entre os quais se 

destacam a impessoalidade e o tratamento isonômico. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 218, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2014 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 14, de 2014 (PL nº 3.193, de 
2008, na Casa de origem), do Deputado 

Antônio Bulhões, que “acrescenta 
parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro”. 
 
 

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº. 

14, de 2014, de autoria do Deputado ANTÔNIO BULHÕES. 

O projeto visa a alterar a Lei nº. 9.503, de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, de maneira a garantir 

que as faixas de pedestre sejam indicadas por sinal luminoso e 

iluminadas em locais de grande circulação de pedestres. 

O autor fundamenta a iniciativa citando os 

atropelamentos que ocorrem nas faixas de pedestre, 

notadamente à noite. Contribuem para isso a má iluminação 

das ruas e a redução de até trinta por cento da capacidade das 

pessoas em enxergar em condições de baixa visibilidade. 
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Conclui o autor que a indicação luminosa adequada 

das faixas de pedestre é condição essencial para contribuir com 

a redução de atropelamentos em faixas de pedestre no período 

noturno. 

A proposição foi distribuída unicamente a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo-lhe 

decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 101 do Regimento Interno, 

compete à CCJ, entre outros assuntos, opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 

matérias. Como esta é a única comissão a se posicionar acerca 

do tema, compete-lhe também opinar quanto ao mérito. 

O projeto não possui vícios de constitucionalidade, 

pois a matéria de que trata se insere na competência da União 

para legislar privativamente sobre trânsito e transportes, como 

prevê o inciso XI do art. 22 da Constituição Federal, e não 

incide em qualquer das hipóteses de reserva de iniciativa em 

favor do Poder Executivo, previstas no § 1º do art. 61. Também 

não há vícios de juridicidade ou de regimentalidade. 
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Quanto ao mérito da proposição, associo-me às 

razões do autor. De fato, as más condições de visibilidade das 

ruas e avenidas contribuem para elevar o número de 

atropelamentos. A faixa de pedestre é o local adequado à 

travessia de pessoas, mas é preciso chamar a atenção dos 

condutores dos veículos da sua existência, de maneira que haja 

tempo suficiente para reduzir a velocidade ou parar o veículo. 

Quanto maior a atenção do condutor, maiores as condições de 

proporcionar uma travessia segura para os pedestres. 

Por fim, em relação à técnica legislativa, entendemos 

que a redação do Projeto pode ser aperfeiçoada em alguns 

pontos. O primeiro deles refere-se aos termos “sinais 

luminosos” e “iluminação”. Não cabe à lei detalhar como será 

realizada a iluminação da faixa de pedestres, pois se trata de 

questão eminentemente técnica. Tais assuntos devem ser 

dispostos pelo Conselho Nacional de Trânsito, foro competente 

para a regulamentação das disposições do Código de Trânsito. 

O segundo ponto refere-se a possível problema de 

interpretação da redação do parágrafo proposto, pois o texto 

sugerido é ambíguo. A primeira interpretação possível é de que 

os sinais luminosos serão instalados em todas as faixas de 

pedestre e, onde houver grande circulação de pessoas, deverá 

haver iluminação. 
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O segundo entendimento é de que apenas as faixas 

com grande circulação de pessoas deverão possuir sinais 

luminosos e iluminação. 

De todo modo, entendemos que todas as faixas de 

pedestre devam ser sinalizadas e iluminadas de forma a 

garantir uma travessia segura independentemente do horário, e 

de serem ou não de “grande circulação de pedestres”.  

De fato, quando há justificativa técnica para 

existência da faixa, não cabe fazer distinção entre as mais e as 

menos seguras. Nesse sentido, entendemos que a própria 

exigência de “sinal luminoso” deixa de ter razão de ser, pois a 

própria iluminação destacada fará o papel de alertar aos 

motoristas acerca da travessia. 

O terceiro e último ponto que entendemos necessário 

alterar diz respeito à ementa vazia do projeto, o que fere o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 1998, que trata da 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. A 

proposta, portanto, é que a ementa seja alterada para explicitar 

o objeto da lei. 

 

III – VOTO 

 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade e 

juridicidade do PLC nº 14, de 2014, e, no mérito, por sua 

APROVAÇÃO, com alterações decorrentes das seguintes 

emendas: 
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EMENDA Nº             - CCJ 

Dê-se à proposta ementa do PLC nº 14, de 2014, a 

seguinte redação: 

 

“Acrescenta parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para que as travessias 

de pedestre tenham iluminação adequada.”  

 

 EMENDA Nº              - CCJ  

Dê-se ao proposto parágrafo único do art. 85, da Lei 

nº 9.503, de 1997, conforme contido no art. 2º do PLC nº 14, de 

2014, a seguinte redação: 

 

“Art. 85. .................................................................. 

Parágrafo único. O CONTRAN estabelecerá as 

condições mínimas de iluminação das travessias de 

que trata o caput, de forma a garantir a visualização 

dos pedestres a distâncias que permitam a parada 

segura dos veículos, independente da hora.” (NR) 

 

Sala da Comissão, 
 
 
, Presidente 
 
 
, Relator 
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Quadro comparativo do Projeto de Lei da Câmara nº 14,
de 2014 (nº 3.193, de 2008, na Casa de origem)

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro)

Projeto de Lei da Câmara nº 14, de 2014
(nº 3.193, de 2008, na Casa de origem)

Acrescenta  parágrafo  único  ao  art.  85  da  Lei  nº
9.503,  de  23  de  setembro  de  1997,  que  institui  o
Código de Trânsito Brasileiro.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art.
85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para que as
faixas de pedestres demarcadas sejam indicadas por
sinal  luminoso  e  iluminadas  em locais  de  grande
circulação de pedestres.
Art. 2º O art. 85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de  1997  -  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  passa  a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou entidade
de trânsito com circunscrição sobre a via à travessia
de  pedestres  deverão  ser  sinalizados  com  faixas
pintadas ou demarcadas no leito da via.

“Art. 85. .............................

Parágrafo único. As faixas de pedestres demarcadas
nas  vias  urbanas  deverão  ser  indicadas  por  sinal
luminoso  e  iluminadas  em  locais  de  grande
circulação de pedestres.”(NR)

Art. 86. Os locais destinados a postos de gasolina,
oficinas,  estacionamentos  ou  garagens  de  uso
coletivo  deverão  ter  suas  entradas  e  saídas
devidamente identificadas, na forma regulamentada
pelo CONTRAN.

Art.  3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
(Elaboração: 25.03.2014 – 11:44)   •   (Última atualização: 24.03.2014 – 12:52)
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CONSULTA    
 Nº 1, DE 2015 

Senhor Presidente, 

Solicito, nos termos do inciso V, do artigo 100, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a remessa da presente Consulta à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), acerca da possibilidade de Senador, que se encontre afastado do 
exercício do mandato parlamentar, para ocupar função de Ministro de Estado, assumir 
vaga em Conselho de Administração de empresa pública, sociedade de economia mista e 
outros órgãos da Administração Pública. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estando o Senador afastado do exercício da atividade parlamentar (com base 
no artigo 56, inciso I, da Constituição Federal), e investido no cargo de Ministro de Estado, 
este poderá vir a ser convocado, entre suas atribuições, a representar a pasta que 
comanda em Conselhos de empresas públicas, sociedades de economia mista e outros 
órgãos da Administração.  

Em muitas situações, o sistema de entidades vinculadas a determinados 
Ministérios é composto por esses órgãos e empresas. Nesses casos, o Ministério 
costuma funcionar como órgão de orientação superior da respectiva empresa pública, 
autarquia ou sociedade de economia mista. 
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2
Com o intuito de conferir segurança jurídica à nomeação de Senadores 

licenciados para o exercício de cargo de Ministro de Estado como membros dos 
Conselhos de Administração ou Fiscal dessas entidades, faz-se indispensável a 
manifestação acerca do tema pela CCJ. 

Sala das Sessões, 

Senador Douglas Cintra 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Publicado no DSF, de 25/3/2015 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10917/2015 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2015, que “altera 

a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, para instituir o sistema eleitoral majoritário 

nas eleições para as Câmaras Municipais nos 

municípios com mais de 200.000 (duzentos mil) 

eleitores”. 

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de proposição legislativa de iniciativa parlamentar, ora 

apreciada por esta Comissão em decisão terminativa, que propõe a alteração 

do Código Eleitoral e da Lei Eleitoral (Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997) para instituir no Brasil o sistema eleitoral majoritário nos municípios 

com mais de duzentos mil eleitores. 

O Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2015 (PLS nº 25, de 2015), 

de autoria do Senador José Serra, confere nova redação ao art. 84 do Código 

Eleitoral para determinar que o sistema eleitoral proporcional, adotado para os 

demais pleitos, por definição constitucional, não se aplica às eleições para as 

câmaras municipais nos municípios com mais de duzentos mil eleitores. 

Em seguida, a proposta ora apreciada acrescenta novo artigo ao 

Código Eleitoral, o art. 84-A, pelo qual o sistema eleitoral majoritário que 

estabelece é criteriosamente definido.  

O número de distritos será igual ao número de vagas na Câmara 

Municipal, o que significa dizer que se trata de sistema majoritário 
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uninominal. Por isso, cada partido ou coligação poderá registrar um candidato 

a vereador por distrito.  

Esse candidato será eleito com um suplente, o que evita a 

ocorrência de vaga. O suplente substitui o eleito, e, em caso de vaga, será 

realizada nova eleição no distrito respectivo. 

A fixação dos distritos eleitorais será feita pelo Tribunal 

Regional Eleitoral respectivo, obedecidos, entretanto, os critérios nesta Lei 

estabelecidos, dentre eles a contiguidade territorial e a igualdade do voto, bem 

como os termos de regulamento, este de competência do Tribunal Superior 

Eleitoral. 

A diferença entre o número de eleitores do distrito mais populoso 

e o menos populoso não poderá exceder cinco por cento no mesmo município. 

A última alteração proposta para o Código Eleitoral destina-se a 

conferir nova redação ao art. 86, para instituir na ordem jurídica eleitoral 

brasileira uma nova circunscrição eleitoral, o distrito. 

O PLS nº 25, de 2015, propõe também, em harmonia com as 

alterações no Código Eleitoral, que sejam modificados dois dispositivos da 

Lei Eleitoral, o primeiro para determinar que a eleição distrital não possa, 

dada a sua natureza, ser objeto de propaganda eleitoral em rádio e televisão.  

A segunda alteração visa determinar que o prazo estabelecido na 

Lei Eleitoral para a regulamentação pelo TSE da norma legislativa relativa ao 

pleito, dia 5 de março do ano da eleição, instituído no art. 105 da Lei nº 9.504, 

de 1997, aplica-se também ao sistema eleitoral que ora se institui. 

Ao justificar a sua iniciativa, o Senador José Serra argumenta que 

as exigências da sociedade brasileira no sentido da reforma política resultam 

de problemas reais de nosso sistema político. E sustenta: 

“A corrupção, o alto custo de financiamento das campanhas, a 

falta de accountability e a perda de legitimidade dos partidos e dos políticos 

eleitos em relação à população constitui um quadro político preocupante. É 

prejudicial ao equilíbrio democrático que perdure essa situação”. 
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Destaca ainda que “a solução para tal crise de representatividade 

das instituições democráticas passa pela revisão do sistema eleitoral”. Assim, 

“escolher as melhores regras para o sistema eleitoral e corrigir seu mau 

funcionamento é primordial”. 

Em seguida, o eminente autor faz diversas considerações sobre as 

vantagens do sistema eleitoral que ora se discute, majoritário uninominal, em 

relação a outros sistemas, destacando-se a redução do número de candidatos e 

dos custos de campanha; a maior proximidade entre o eleitor e o eleito; e 

também a uma maior representatividade, uma vez que os incentivos 

decorrentes da redução dos custos de campanha contribuirão à accountability, 

isto é, à transparência associada à prestação de contas aos eleitores. 

Entende que as eleições para o cargo de vereador, dada sua 

natureza local, constituem uma excelente oportunidade para experimentar 

esse sistema e, assim, “servir como base à futura discussão a respeito das 

eleições para deputados estaduais e federais”. 

Assinala, quanto ao tema constitucional veiculado, que a 

Constituição define o sistema eleitoral aplicável às eleições para o cargo de 

deputado federal. Em seguida, determina a aplicação desse sistema para os 

cargos de deputado estadual e distrital.  

Para o cargo de vereador, entretanto, o sistema é definido apenas 

no Código Eleitoral, o que favorece a mudança pretendida, uma vez que não 

requer emenda à Constituição. 

Por último, o autor justifica a extinção do horário eleitoral 

gratuito no rádio e na televisão para os candidatos a vereador. A manutenção 

desta possibilidade, sob a vigência do sistema distrital seria ineficaz, além de 

impraticável. 

Os candidatos serão distritais, não mais municipais, o que 

exigiria a veiculação de suas propagandas nos respectivos distritos. Isso seria 

impraticável, porque os sistemas de rádio e televisão não teriam como 

veicular propagandas diferentes para cada um dos distritos. Ademais, a 

vantagem do novo sistema será justamente a de permitir que os candidatos se 

viabilizem sem a necessidade de vultosos dispêndios com propaganda. 
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Não foram apresentadas emendas à proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Legislar sobre direito eleitoral constitui uma competência 

privativa do Congresso Nacional, consoante expressa e específica 

determinação da Constituição. É o que consta do primeiro inciso do art. 22, 

que trata das competências exclusivas da União, combinado com o caput do 

art. 48, que confere ao Congresso Nacional essas competências. 

Competência privativa cumpre-nos aqui recordar, é aquela 

indisponível e indelegável. Cabe aos membros do Congresso Nacional definir 

as normas gerais e abstratas relativas ao direito eleitoral, e nos é vedado 

delegar a qualquer outro órgão estatal essa competência, ou permitir que tal 

invasão da competência legislativa do Congresso Nacional ocorra, pois é 

dever constitucional de cada parlamentar velar pelas prerrogativas do Poder 

Legislativo. 

Encontramo-nos, portanto, neste caso, no pleno exercício de 

nosso poder/dever de elaborar as normas legislativas que só o Congresso 

Nacional pode editar, uma vez que esta é uma das matérias a respeito da qual 

a Constituição, de forma prudente e adequada, veda a edição, pelo Presidente 

da República, de medida provisória, consoante determina a alínea “a” do 

inciso I do § 1º do art. 62 da Carta Magna.  

Cumpre assinalar, ainda no plano da constitucionalidade formal, 

que a Constituição é clara ao determinar o sistema eleitoral aplicável às 

eleições para o cargo de deputado federal, e eloquente quando estende esse 

sistema às eleições para deputado estadual e distrital. 

Avulta, nesse cenário, a circunstância de a Carta Magna não 

referir o sistema eleitoral aplicável às eleições para o cargo de vereador, 

ensejando a sua determinação nos termos do Código Eleitoral.  

Quanto ao mérito, não há duvidas quanto ao fato de que a 

reforma política será tímida, acanhada e claramente insuficiente caso não 

traga consigo a alteração do sistema eleitoral.  
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A fórmula técnica inscrita em uma lei que realiza a 

transformação do voto do cidadão e da cidadã em um mandato político, 

parlamentar ou executivo, ou seja, o sistema eleitoral constitui o coração de 

um sistema político, e toda reforma que passe ao largo da mudança nesse 

sistema eleitoral será insuficiente e inepta para fornecer à sociedade brasileira 

uma resposta clara aos reclamos, inquietações e críticas que levaram milhões 

de pessoas às ruas em junho de 2013 e neste início de 2015, e se podem 

observar nas redes sociais, nas ruas, nas escolas e no trabalho por todo o 

Brasil. 

É preciso iniciar a reforma do sistema político brasileiro, e esta 

reforma, para ser efetiva e sincera, deve contemplar a reforma do sistema 

eleitoral proporcional de listas abertas, que o Brasil adota sem grandes 

modificações desde o pós-guerra, nas eleições de 1945. 

O momento histórico adequado para uma mudança de tal 

envergadura é este em que nos encontramos. A Constituição exige que a lei 

que discipline a eleição municipal de 2016 esteja em vigor até os primeiros 

dias de outubro deste ano de 2015. 

Trata-se de realizar, como o fizeram outros países antes de nós, 

uma experimentação democrática responsável e realista, para que a sociedade 

brasileira possa adiante discutir, com melhor conhecimento de causa, a 

respeito do melhor sistema eleitoral a ser adotado para as demais eleições 

legislativas, exceto a de Senador. 

Essa circunstância histórica especial, a presente crise política, a 

crise brasileira e mundial da democracia e da representação, exigem de nós 

assumirmos de forma plena a nossa responsabilidade e também alguma 

audácia: modificar o sistema eleitoral, ainda que para aplicar o novo sistema 

apenas a menos de uma centena de cidades, é algo que pode responder à 

expectativa social diante do Congresso Nacional. 

Porque esses noventa e poucos municípios nos quais seria 

adotado o novo sistema eleitoral abrigam mais de trinta por cento do 

eleitorado brasileiro, e, por serem capitais e grandes centros, constituem 

excelente referência para a experimentação e educação política do povo 

brasileiro. 
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Cabe anotar, ao final, que o PLS nº 25, de 2015, encontra-se 

vazado em conformidade com as normas legislativas pertinentes à elaboração 

de leis, que constam da Lei Complementar nº 95, de 1998, e sua tramitação se 

realiza em respeito às regras respectivas, inscritas no Regimento Interno do 

Senado Federal. 

Embora estejamos de acordo com o mérito da proposição, 

entendemos que a propaganda eleitoral dos candidatos ao cargo de vereador 

não deve ser extinta. Tal opção, embora fundamentada no problema técnico 

da dificuldade de realizar campanha focada no distrito, enfrenta dificuldades 

no plano jurídico: de um lado, importa desigualdade entre os candidatos a 

vereador pelo sistema que a proposta estabelece e todos os demais candidatos; 

de outro, pode incidir em desrespeito ao princípio constitucional sobre 

autonomia para o funcionamento dos partidos políticos. Caberia a estes entes 

definir quais os distritos e quais os candidatos que, em dada eleição, devem 

ser objeto de sua prioridade. Ademais, a campanha partidária pode ter 

natureza institucional, solicitando a atenção popular e o voto para todos os 

candidatos do partido. Por tal razão, optamos por sugerir a supressão do inciso 

VIII do § 1º do art. 47 da Lei nº. 9504, de 1997, nos termos do art. 2º do PLS 

nº 25, de 2015. 

 

Somos, em conclusão, por todas as razões aqui referidas, 

favoráveis a que esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprove, 

em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2015. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado nº 25, de 

2015, e votamos, quanto ao mérito, por sua aprovação, adotada a seguinte 

emenda: 
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EMENDA Nº     , CCJ 

Suprima-se o inciso VIII do § 1º do art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 25, 

de 2015. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 25, DE 2015 

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, (Código 
Eleitoral) e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
instituir o sistema eleitoral majoritário nas eleições para as 
Câmaras Municipais nos municípios com mais de 200.000 
(duzentos mil) eleitores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de maio de 1965 – Código Eleitoral, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembleias 
Legislativas e Câmaras Municipais dos municípios com até 200.000 (duzentos 
mil) eleitores obedecerá ao princípio da representação proporcional, na forma 
desta lei.” (NR) 

“Art. 84-A. Nos municípios com mais de 200.000 (duzentos mil) 
eleitores, a eleição para a Câmara Municipal será realizada pelo sistema 
majoritário uninominal. 

§ 1º O número de distritos eleitorais será igual ao número de vagas na
Câmara Municipal. 

§ 2º O partido ou a coligação poderá registrar apenas um candidato a
vereador por distrito eleitoral. 

§ 3º Cada vereador será eleito com um suplente, que será convocado
nos casos de renúncia, falecimento ou afastamento do cargo pelo titular. 

§ 4º Os distritos eleitorais serão fixados pelos Tribunais Regionais
Eleitorais, observados a contiguidade territorial e igualdade do voto, bem 
como os termos de regulamento expedido pelo Tribunal Superior Eleitoral. 
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§ 5º A diferença numérica entre o contingente eleitoral do distrito mais

populoso e do menos populoso não poderá exceder cinco por cento, no 
mesmo município. 

§ 6º Em caso de vacância do cargo, serão convocadas novas eleições
no distrito respectivo.” 

“Art. 86. Nas eleições presidenciais, a circunscrição será o País; nas 
eleições federais e estaduais, o Estado; e nas municipais, o respectivo 
município ou o distrito, conforme o caso.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos 
Deputados, Câmara Legislativa, Assembleias Legislativas e Câmaras 
Municipais onde houver eleições proporcionais, até cento e cinquenta por 
cento do número de lugares a preencher.” (NR) 

“Art. 47.  .............................................................................. 

............................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................

................................................................................................ 

VIII – nos municípios com mais de 200.000 (duzentos mil) eleitores não 
será destinado tempo de propaganda de rádio e televisão para os candidatos 
a vereador. 

..............................................................................” (NR) 

Art. 3º Para a aplicação do sistema majoritário nas eleições municipais de 2016, a 
constituição dos distritos eleitorais deverá ser regulamentada até o prazo a que se refere o art. 
105 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições políticas têm sido alvo crescente de críticas veiculadas pela 
imprensa, por analistas especializados e pelo público em geral. A corrupção, o alto custo 
de financiamento das campanhas, a falta de accountability e a perda de legitimidade dos 
partidos e dos políticos eleitos em relação à população constituem um quadro político 
preocupante. É prejudicial ao equilíbrio democrático que perdure essa situação. 
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A solução para tal crise de representatividade das instituições democráticas 

passa pela revisão do sistema eleitoral. A forma de escolha dos candidatos é parte 
essencial do jogo democrático, já que é o meio pelo qual os cidadãos têm a oportunidade 
de manter ou alterar os rumos percorridos pelo Estado. Escolher as melhores regras para 
o sistema eleitoral e corrigir seu mau funcionamento é primordial.

Atualmente, adota-se o sistema eleitoral proporcional para a escolha de 
vereadores, deputados federais e deputados estaduais. Sabe-se, no entanto, que o 
sistema majoritário uninominal (conhecido como "voto distrital") possui vantagens 
patentes em relação ao modelo proporcional, quer pela certeza de que o eleitor tem dos 
efeitos de seu voto, quer pela composição do parlamento com uma sintonia mais 
aproximada à comunidade que outorga o poder representativo. Além de ser mais simples, 
o sistema majoritário de fato aproxima os representantes dos representados e permite
que a campanha eleitoral seja menos custosa e, portanto, mais democrática. 

Listam-se, a seguir, as principais vantagens do voto distrital em relação ao 
sistema proporcional: 

a) redução do número de candidatos, tornando o processo de escolha mais
racional para o eleitor, que se defrontará com apenas um candidato de cada partido no 
seu distrito; 

b) redução dos custos de financiamento de campanha estimada em mais de
R$ 5 bilhões, tendo em vista a diminuição do tamanho da circunscrição eleitoral e a queda 
no número de candidaturas; 

c) maior proximidade entre os representantes e os eleitores, que poderão
identificar tempestivamente o parlamentar eleito pelo distrito ao qual pertencem; e 

d) maior representatividade, uma vez que os incentivos postos pelo item b
levarão à ampliação da accountability, isto é, da transparência associada à prestação de 
contas aos eleitores. 

As eleições para vereador, nas hipóteses referidas na presente proposta, 
constituem, por sua importância, uma excelente oportunidade para começar a aplicar 
esse sistema. Trata-se de uma experiência para comprovar os bons resultados esperados 
do modelo majoritário e, consequentemente, para servir como base à futura discussão a 
respeito das eleições para deputados estaduais e federais. 

É importante ressaltar que o sistema eleitoral brasileiro, quanto à forma de 
eleição dos deputados federais, está disposto no art. 45 da Constituição e se aplica 
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também às eleições dos deputados estaduais e distritais, por expressa determinação 
constitucional (§ 1º do art. 27 e § 3º do art. 32, CF). Para a eleição de vereador, no 
entanto, o sistema vigente é definido apenas no Código Eleitoral, o que favorece a 
mudança pretendida, uma vez que não requer emenda à Constituição. 

Finalmente, cabe justificar a extinção do horário eleitoral gratuito no rádio e 
na televisão para os candidatos a vereador. A manutenção desta possibilidade, sob a 
vigência do sistema distrital, seria ineficaz e impraticável. 

Os candidatos serão distritais (e não mais municipais), o que exigiria a 
veiculação de suas propagandas nos respectivos distritos. Isso seria impraticável, porque 
os sistemas de rádio e televisão não teriam como veicular propagandas diferentes para 
cada um dos 55 distritos. Além disso, o custo de garantir o horário para todos os 
candidatos distritais seria muito elevado, anulando os efeitos de redução do custo de 
financiamento das campanhas supracitado e tornando o novo sistema ineficaz. 

Ademais, é preciso lembrar que a vantagem do novo sistema será 
justamente a de permitir que os candidatos se viabilizem sem a necessidade de vultosos 
dispêndios com propaganda, como já argumentamos. 

Solicitamos, assim, aos eminentes pares a atenção a esta proposição e o 
apoio imprescindível à sua aprovação. 

Sala de Sessões, 

Senador JOSÉ SERRA 
(PSDB-SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965. 
......................................................................................................................... 

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e 
Câmaras Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma 
desta lei. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

Art. 86. Nas eleições presidenciais, a circunscrição serão País; nas eleições 
federais e estaduais, o Estado; e nas municipais, o respectivo município. 

................................................................................................................................................

......... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 
Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e 
cinqüenta por cento do número de lugares a preencher. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 
 Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 
antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda 
eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste artigo. 

§ 1º A propaganda será feita:

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 
sábados: 

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às
doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e
trinta minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados: 
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a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos

e das doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no 
rádio; 

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta
minutos e das vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte 
minutos, na televisão; 

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 
quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze
horas e vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal 
se der por 1/3 (um terço); (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta
minutos às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Redação dada pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze
horas e dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por 2/3 (dois terços);  (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta
minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a 
renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 
quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das
doze horas e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das
vinte horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um 
terço); (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e
das doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, 
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nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 
terços); (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e
das vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na 
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 
terços); (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras: 

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e
das doze horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um 
terço); (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e
das vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na 
televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um 
terço);  (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos
e das doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no 
rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois 
terços); (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta
minutos e das vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte 
minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 
2/3 (dois terços); (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-
feiras: 

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze
horas e trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta
minutos às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 
mesmos horários previstos no inciso anterior. 

§ 2o Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1o,
serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados 
os seguintes critérios:  (Redação dada pela Lei nº 12.875, de 2013) 
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I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na 

Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do 
número de representantes de todos os partidos que a integram;   (Redação dada pela Lei 
nº 12.875, de 2013) 

II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois terços) 
proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito imediatamente anterior 
para a Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma 
do número de representantes de todos os partidos que a integram.  (Redação dada pela 
Lei nº 12.875, de 2013) 

§ 3o  Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na
Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 
2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que
se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 
origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em
qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-
se-á nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes. 

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição
referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta 
segundos, será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente. 

§ 7o Para efeito do disposto no § 2o, serão desconsideradas as mudanças de
filiação partidária, em quaisquer hipóteses, ressalvado o disposto no § 6o do art. 29 da Lei 
no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 12.875, de 2013)  

§ 8o  As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão
serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a 
antecedência mínima: (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 
programas em rede; (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso das 
inserções. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 
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Art. 105.  Até o dia 5 de março do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, 

atendendo ao caráter regulamentar e sem restringir direitos ou estabelecer sanções 
distintas das previstas nesta Lei, poderá expedir todas as instruções necessárias para sua 
fiel execução, ouvidos, previamente, em audiência pública, os delegados ou 
representantes dos partidos políticos. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publicará o código orçamentário para o
recolhimento das multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante documento de 
arrecadação correspondente. 

§ 2º Havendo substituição da UFIR por outro índice oficial, o Tribunal Superior
Eleitoral procederá à alteração dos valores estabelecidos nesta Lei pelo novo índice. 

§ 3o  Serão aplicáveis ao pleito eleitoral imediatamente seguinte apenas as
resoluções publicadas até a data referida no caput. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
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